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I N D I C A Ç Ã O    Nº  445/2021

INDICO   AO   EXECUTIVO   MUNICIPAL   NA

PESSOA   DO   EXCELENTÍSSIMO   SENHOR

PREFEITO, DARCI JOSÉ LERMEN, QUE POR

MEIO DOS MECANISMOS AFINS,   PROMOVA

A  CRIAÇÃO DO PROGRAMA  ALIMENTO DO

BEM.

INDICO  que,  depois  de  cumprido  o  rito  regimental  e  ouvido  o

soberano  plenário  desta  casa  de  leis,  encaminha-se  oficio  ao  Prefeito

Municipal  Darci  José  Lermen,  que  promova  a  Criação  do  “Programa

Alimento do Bem.”

JUSTIFICATIVA

Esta indicação Solicita ao chefe do poder executivo municipal que

determine a criação do projeto “Alimento do Bem”, é um programa que une

agricultores, que fazem parte da agricultura familiar, cadastrados no município

através   da   SEMPROR,   que   estará   em   parceria   com   o   Banco   de   Alimento,

fornecendo alimento para os programas de segurança alimentar do município,
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esses  pequenos  produtores  poderão  ser  assistidos   com assistência   técnica  da

SEMPROR, e também pelo Banco do Povo,   com linhas de créditos específicas

para o auxílio nessa produção, assim a Prefeitura através dessas ações, contribuí

e   aplica,   políticas   públicas   de   apoio   ao   homem   do   campo,   a   pessoas   em

vulnerabilidade alimentar,  e  aquece a economia municipal,  um projeto de  lei

amplo que resultará em melhorias de vida a muitos munícipes. 

Esse Projeto “ALIMENTO DO BEM”, vem somar com esses pequenos 

agricultores que terão apoio na aquisição e na compra dos seus produtos, para 

que através de suas ações, o governo atenda seus programas de segurança 

alimentar, através da Secretaria Municipal de Assistência Social no seu Banco 

de Alimento, uma forma sustentável de garantir alimentos de qualidade e gerar 

recursos para essas famílias que exercem atividades da agricultura familiar.

 Por essa razão, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação

desse relevante projeto."

Parauapebas, 21 de Junho de 2021.

____________________________________
JOSEMIR SANTOS SILVA

Vereador do PROS.
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